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PORTARIA No 062 DE L7 DE FEVEREIRO DÊ.2OT7

ALTERA PROMOçAO VERTICAL
coNcEDrDA PoR ronMnçÃo

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Capítulo X, Artigo 35 da Lei

Municipal no 1,283 de27 de julho de 2015, e conforme o requerimento protocolado

sob No 26812017,

RESOLVE

Art. 10 - ALTERAR a Promoção vertical concedida pela Portaria 70512016

de 22 de março de 2016, ao servidor estável abalxo relacionado, após comprovar

Íormação educacional, retroagindo seus efeitos a partir de janeiro de 2017:

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GnetNE-fr oo PRerrro MurrrrcrpRl or MtssRl,17 oe. FEVERETRo oe 2017.
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